
Cârnara de Angélica
GABINETE

PROJETQ Executivo Municipal. de junho de

SÚMULA: sobre de Cr"ib

e Suplementar, no Orçamento

da Prefeitura Municipal de Angélica

o exercicio financeiro de e dá

outras providências...

José Geraldo Neto. Da Camara
Angélica, No Uso De Suas Que Lhe São Conferidas Por Lei,
Faz Que A Camara Aprovou O Lei..

Art. 10- Fica a Prefeitura MunÉipd de através do de

AUTORIZAtn, a abrir Crédito e suplenentar no valor de R$

(trezentos e oitenta mil duzentcx e nwenta reais e vinte e set centavos).

Art. 20- A Suplementação de

trabalhos:

de EdlEaçao

e Cultura

Educação Fisica e

CB4Q24 Amachr

CB46224.2üP- Manut e

4Cm- de Ca#tal
41 Investimentcs

4110- Obras e

Séc. Municipal de Edtmção

0842- Ensino Fundamental

Ensino Regular
Manut Séc. de

"(XX)- de

410

410 Obras e

Séc. Municipal de Desenvolvimento

R$

.R$ 149.350,cn



Isménia da Sib,aMardns US - (t" CEP MS

Cârnara Municipal de Angélica
GABINETE

IJrbanisrno

1 - Adminatraçao
IE21.2015- Manut de Obras

4(XD de

41

4120. Materiab permarwnte R$ 125.cmm

Art. 30 - para cobertura das crédtos serão utiizados através

Emendz Parlanpntaresl convénio da União

Art. 40 - Esta Lei entrará «n vigor na data de sua revg»adas as «n

Sala de Sessão da Camara de Aroélica-MS, Em de junho


